
@ SETEC
Autarquia da Píeíeitura Municipal de Campinãs

cNPJ 49.4í3.800/0001.23

PROCESSO ADIIINISTRÂT|VO n" SETEC.2023.000014965'!

ORGÃO GEREI{CIADOR: SETEC-SERVIÇOS TECNICOS GERAIS

FORNECEDOR: CELIO ALVES DE 0LIVEIRA COMERCIAL EPP

PREGÂO ELETRÔNICO. N' 2412023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n0: 30/2023

Pelo pÍesente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIçoS TÉCt{lCoS GERÂlS, Autarquia municipal, mm sede

nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 s/n-o, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.0 49.413.800/0001-23. inscriçâo

estadual isenta, neste alo repÍesentada por seu Presidente Sr. ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA, inscrito

no CPF no 055.896.828-78,assistido pela Diretora Administrativâ Financeiro, SÍa. JANA|NA DE FÁIMA
VÂCILOTTO CAMPOS BARBoSA, inscrita no CPF n0 35ô.í%.948-70 e pelo Diretor Técnico Operacional, Sr.

MAURILEI PEREIRA, inscrito no CPF no 172.819.608$7, a seguirdesignada simplesmente SETEC, de outro lado,

a empresa CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL EPP, doravante desrgnada FORi{ECEDOR, com sede na

cidade de Guarulhos-SP, na Rua Maria lnês, 864- Baino Vila Moreira- CEP 07021420, inscrita no CNPJ no

18.249.454/0001S6, lnscrição Estadual no 796.108.356-115 e lnscrição Municipal n0 022ô417, representada nesle

alo poÍ seu Proprietário, Sr. CELIO ALVES DE OLIVEIRA, portador do RG n" 11.85'1.635{ e inscrita no CPF no

044.468.858-71, em face do resultado obtido no Pregâo Eletrônim indicado em epígraÍe, devidamente homologado

pela autoÍidade competente, resolve celebrar â prêsenle ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamenlo no

Decreto Municipal n.0 11.44711994, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado, nos seguintes termos.

í - OBJETO E QUANTIDADES ESTIIIADAS
'1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objelo a Contratação de Empresa para fomecimento de Bobinas

de Plástico Transparente, nos tipos ê especiÍicações técnicas constantes no Termo de Refurência (Memorial

Descritivo) - Anexo I do Edital, da proposta da CoNTRATADA e demais documentos constantes do processo

administmtivo em epígÍaÍe.

1 .2 Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condi@es de íomecimento contidas no

Termo de Referência que figurou mmo Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica Íazendo parte

integranle.

2 - FORNECEDORES

2.1 Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a empresa CELIO ALVES DE

OLÍVEIRA COMERCIÂL EPP, doravante designada FoRNECEDoR, com sede na cidade de Guarulhos-SP, na Rua

Maria lnês, 864- Bairo Vila Moreira- CEP 07021420, inscrita no CNPJ no 18.249.454/000166, telefones: (11) 2382-

5007 - (11)99608-7493 e e+nail egitto@egitto.com.br.

3 - PREçOS

3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Atâ de Registro de Preços sâo os sêguintes
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IÍEM oEscRrçÁo QTDE
Vahí unitário

BO0I A PúmCÁ - Mcdldaô ê esrê.ificãçõ€s: lâr!uíâ:4lk!n r 8p.3.u..:
0,02nm ou 0,03mm, Cor: Tra$pâÍ.nte

60 Kg Rs 26,00 R$ 1.s50,00

3.2 0s preços registrados permanecêrão fixos e irÍeaiustáveis.

3.3 O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos deconentês do fomecimento do objeto, incluindo tributos

(impostos, taxas, emolumentos, contribuiçÕês Íiscais e paÍafiscais, entre outros), seguros, despes:ls de administração,

lucÍo, custos mm tÍanspoÍte, frete e demais despesas mnelatas.

3.4 Se o preço registrado se tomar supeÍior aos valores pralicados no mercado, o ÓRGÂo GERENCIADoR adotará

as seguintes providências:

3.4.1 mnvocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no cerlame, visando à negociação para

a reduçáo de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2 libeÍaá o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registÍo, quando Írustrada a

negociação, respeitadas as mntrataçoes já celebradas;

3.4.3 mnvocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação.

3.5 Nâo logrando êxilo nas negociâ@es, o ÓRCÃO CffiENCIADoR cancelará o item obieto do preço negociâdo.

4 -VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Fica declarado que o pÍeço registrado na presenle ata é valido pelo prazo de 12 (doze) meses, a contaÍ da dala

de sua assinatura, sendo certo que nesse período a CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL EPP se obriga a

executar nâs estritas condi@s do edital do pregâo e de seus anexos o(s) objeto(s) aqui discriminado(s).

5 - CANCEI-AMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

5.í 0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

5.1.1 Descumprir as mndi@s da Ata de Registro de Preços;

5.1.2 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hiÉtese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

5.1.3 For declarado inidôneo para licitaÍ ou conlratar com a Administrâção nos termos do artigo 87, inciso lV, da

Lei Federal n.o 8.666/93;

5.1.4 For impedido de licitaÍ e conlratar com a Administração nos termos do artigo 70 da Lei Federal n.o 10.520/02.

5.1.5 E nos demais itens constantes no Decreto Municipal n.0 11.447194.

6 -CONTRATAçÓES DECORREI.ITES DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1 0s fornecedores quê assinarem a Ata de Registro de Preços estaráo obrigados a celebrar as mntrataçoes que

dela poderão advir, observadas as condiçoes estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

6.1.í A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as contrataçoes demÍrentes da

Ata de Registro de Preços, Íicando-lhe facultada à utilização de outros meios, respeilada a legislaçáo relativa
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às licitaçoes, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preÍerência de mntrataÉo em igualdade de

condi@s.

6.2 A contrataÉo dos FORNECEDoRES pelo GESToR D0 CoNTRATo será formalizada pela emissão de nota de

empenho, podendo ser solicilado ao licitante vencedor a assinatura do Termo Confatual, respeitado os quantitativos

existentes na Atâ de Registro de Preços.

6.3 A execução do objeto será efetuada mediante expediçã0, pela SETEC - SERVIÇoS TÉCNICOS GERAIS, do

"Empenho Prévio" ou através de Termo Contratual.

6.4 Aplicam6ê às contrataçôes realizadas com base nêsle Sistema de Registro de Preços, as disposiçôes

estabelecidas no Edital e sêus Anexos dâ licitaçâo que o precedeu, Íelativas aos prazos, às condiçôes de

local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à foma de pagamento e às sanções para

o caso de inadimplemento.

E, lida e achada coníorme, a presentê ata segue assinada pelo repÍesentante do ÓRGÃo GERENCIADOR e pelos

representantês do FORNECEDOR mm preços registr?dos nesta Ata, todos abaixo indicados e identificados.

Campinas Jà de de2023

JAVI DIS LERENA JANAINA OE ILOTTO CAMPOS BARBOSA
Direlora Financeiro - SETEC

MÂU EIRÁ
Drretor T operacional-SETEC

CELIO ALVES DE OTJVEIRÁ

Proprhtário - cÉLlo ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL

Praça voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - cEPi 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
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@ SETEC
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.4't 3.800/000r -23

TERMo 0E C|ÊNCÁ E oE NOTTFTCAçÃo

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS

PROCESSO ADIIINISTRATM N': SETEC.2023.00004494-51

ORGÃO GERENCIADOR: SETEC-SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS

FORNECEDoR: CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL EPP

LtcÍTAçÃO: PREGÂO ELETRÔNrcO N.: 2412023

ATA DE REGISTRO DE PREçoS lf: 30/2023

OEJEÍO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOBÍNAS DE PúSTICO TRANSPARENIE, NOS TIPOS E

ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS CONSTANÍES NO TERMO DE REFERÊNCh (MEMORIAL DESCRITMO) -ANEXO I DO EDIÍAL

VALoR ESTIi|ADO: R$ 1.560,00 (milquinhentos e sessenla reais).

Pelo presente ÍERM0, nós, abaixo identiÍicados

í. &trmos CIENTES de quê:

a) o ajuste acima reÍerido, seus aditâmentos, bem como o ammpanhamento de sua execuçáo mntratual, estaÍão sujeitos a análise e

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estâdo de São Paulo, cujo trâmile processual ocorrerá polo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao procêsso, tendo vista e extraindo copias das manifêstaçoes de interesse, Despaúos e Dêcisôes,

mediante reguhr câdaslramenlo no Sistema de Processo Elet6nico, em consonância com o eshbelecido na Resolução no 01/2011 do

ÍCESP;

c) aEm de disponiveis no processo eletónim, todos os Despâdos e oecisôes que vierem a ser tomados, relaüvamente ao aludido

processo, serão publbados no Diário Oficial do Estado. Cademo do PodeÍ Legisbtivo, paÍte do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo,

em @nÍormidade mm o aÍtigo 90 da Lei CompleÍnentâÍ no 709, de 14 de janeiro de '1993, iniciando-se, a paíir de então. a contagem dos

prazos processuais, confoíne regras do 6dl,o dê Procêsso ciül;

d) as inÍoíma@s pessoais dos íesponsáveis pela mntÍalante e inleressados estâ) cadasfadas no módulo eletrônico do'CadastÍo

Corporativo TCESP - CadTCESFF, nos ternos previstos no AÍtigo 2 das lnsfuçoes n$1/2020, confome 'Declaraçâo(oes) de AtualizâÉo

Câdasmf anexâ (s);

e) é de exclusiva Íesponsabilidade do mntíatado manler seus dados sempre atualizados.

2. Dâmo{os por NonFPADoS para:

a) 0 ammpanhamento dos atos do processo até seujulgamento finale consêquenle publhaÉo;

b) Se for o câso e de nosso inleíessê, nos prazos e nas IoÍmas legais e regiÍnênhis, exeÍcer o diÍeito de delesa, interpoÍ ÍeGJÍsos e

o que mâis couber.

camplnas, 9l * *^lslrrg ae 2023.

Nome: ENRIOUE JAMER tllSAlLlDlS LERENA

Cargo: Presidente - SETEC

CPF: 055.896.828-78

E-mâil: ue

Assinâlura:

\
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SERVIÇOS ÍÉCÍil@S CÉrÂrS

AUTORTDADE AxtrlÂ DO ÓRGÂo, RESPONSÁVEL PELÂ HOIIOLOGAçÀO DO CERTA E OU RÁÍ|F|CAÇÀO DA

otspENsA/tNExtctBtLtDADE DE LrcrÍAçÂ0, ORDENAOOR OE OESPESAS DA CO'{TRATANTE E RESPoNSÁVEL QUE ASSINA O

AJUSÍE PELO CONTRATANTEI
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NOME: JANAíNA DE FÁTIMA VACILOTTO CA POS BARBOSA

CaÍgo: DiÍetora Administrativa Financeiro -SETEC

CPF: 356.194.948-70

E-mail:jana .goiv.br

Assinalura

Nome:

CaÍgo: DiÍetor Têcnim Operacional -SETEC

CPF: 172.819.608{7

E-mail:mâurilei

Assinâtura:

Pela contretâda:

Nome: CELIO ALVES DE OL|VEIRÂ

Cargo:Gerente

CPF: 044.468.585-71

E-mail: celio oliveira@egitto.mm.bÍ

Assinatura:
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